
INDICAÇÃO Nº 
291
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a liberação de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), para a construção de uma Praça no Conjunto Habitacional Populina “B”, no município de Populina.

JUSTIFICATIVA

O município de Populina com uma população de quatro mil habitantes, classificada no grupo 4 do IPRS, tem no Conjunto Habitacional Populina “B”, um bairro populoso e os seus moradores carecem de um espaço onde possam ter atividades físicas e de lazer.

A construção desta Praça será de extrema importância para os seus moradores por ser um local de grande fluxo e que necessita de uma infraestrutura que possibilite lazer e entretenimento à população local e visitantes.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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